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(*) DECRETO Nº 100, DE 21 DE AGOSTO DE 2009.

Fixa normas para apuração e lançamento 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, devido pelos serviços 
prestados pelos registradores, escrivães, 
tabeliães, notários ou similares, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei 
Complementar nº 107, de 30 de setembro de 2005, que dispõe 
sobre o Código Tributário Municipal, instituindo normas de Direito 
Tributário,

D E C R E T A :

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN, devido na prestação de serviços de registradores, 
escrivães, tabeliães, notários ou similares, conforme item 
21.1 da lista de serviços tributáveis, contida no Anexo I da Lei 
Complementar nº 107, de 30 de setembro de 2005, será calculado 
com base no valor das receitas relativas aos atos notariais e de 
registros praticados.

§ 1º A base de cálculo será composta dos valores dos 
emolumentos recebidos correspondentes aos serviços prestados 
pelos oficiais de registro, escrivães, tabeliães ou similares aos 
usuários do serviço, deduzindo-se os valores destinados a outras 
entidades em virtude de lei. 

§ 2º Incluem-se, na base de cálculo do ISSQN, os valores 
devidos pelos usuários por outros serviços, tais como reprografia, 
encadernação, digitalização, quando prestados conjuntamente 
com os serviços previstos no caput deste artigo. 

§ 3º Integram a base de cálculo do imposto os valores 
correspondentes à compensação de atos gratuitos ou de 
complementação de receita ao cartório que houver praticado o 
ato. 

Art. 2º É obrigatória a emissão de Nota Fiscal de Serviços 
para os serviços notariais e de registros, inclusive das atividades-
meio relacionadas à reprografia, encadernação e digitalização.

§1º Os oficiais de registro, escrivães, tabeliães, ou similares 
deverão destacar, na respectiva nota, as deduções referentes aos 
valores destinados a outras entidades em virtude de lei.

§ 2º O valor das deduções destacado na forma do § 1º, 
incluindo os casos de retenção na fonte por parte de tomadores de 
serviço, não integra o preço do serviço.

§ 3º Os prestadores de serviços notariais e de registros 

poderão ingressar no regime especial para emissão de Notas 
Fiscais, na forma da regulamentação própria.

Art. 3º Ficam obrigados os prestadores de serviços 
notariais e de registros a realizarem a entrega da Declaração 
Mensal de Serviços - DMS, na forma da regulamentação própria.

Art. 4º O descumprimento das obrigações previstas 
nos arts. 2º e 3º deste Decreto importará no pagamento das 
multas previstas nas alíneas c e j do inciso III do art. 40 da Lei 
Complementar nº 107, de 30 de setembro de 2005.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Finanças poderá expedir 
instruções complementares necessárias à implementação das 
disposições constantes neste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALMAS, aos 21 dias do mês de agosto de 2009.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

Adjair de Lima E Silva
Secretário Municipal de Finanças

_________________

(*) REPUBLICAÇÃO

Publicado em Placar no dia 21 de agosto de 2009

ERRATA DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 165/2010-PP/INFRA, Publicada em 07 de janeiro de 2011 

Diário Oficial do Município Nº195. 

Onde-se-lê: 
DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR

Fornecedor CNPJ 

BEZERRA E TEIXEIRA LTDA 36.858.959/0001-00 

Item Unid Qtd Descrição Valor Unit R$ Valor Total R$ 

1 HRS 4.992,14  108,17 539.999,78 

2 HRS 2.496,18  72,11 179.999,53 

VALOR GLOBAL 719.999,32 

 
 
 
 
 

  

  

      

    
  

    
  

  

 

Leia-sê:
DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR

  

  

      

      

      

  

 
 
 
 
 

Fornecedor CNPJ 

BEZERRA E TEIXEIRA LTDA 36.858.959/0001-00 

Item Unid Qtd Descrição Valor Unit R$ Valor Total R$ 

1 HRS 4.992 
(14) 

Prestação de serviços de 02 (duas) Máquinas Trituradoras de 
Galhadas com largura da área de trabalho de pelo menos 1.500 
mm, potência requerida de 110 a 180 HP ou similar 

108,17 539.999,78 

2 HRS 2.496 
(18) 

Prestação de serviços de 01 (uma) Máquina Trituradora de 
Galhadas com largura da área de trabalho de no mínimo 
3,00x2,00x2,25, potência requerida de 50 a 100 HP ou similar 

72,11 179.999,54 

VALOR GLOBAL 719.999,32 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS, aos 07 dias do 
mês de janeiro de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº. 730/2010

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA:  EMPRESA ORIENTE CONSTRUTORA  E 
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO:  Execução dos serviços de conclusão de reforma do 
prédio da Secretaria de Finanças, conforme especificações 
constantes no Edital convocatório.
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE Contrato será de 04 
(quatro) meses, a partir da data de assinatura.
VALOR: R$ 317.679,88 (trezentos e dezessete mil seiscentos e 
setenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
BASE LEGAL: Processo n.º 38050/2010, nos termos da Lei n° 
8.666/93.
RECURSOS: Projeto/Atividade: 04.122.0128-2.903, Natureza da 
Despesa: 4.4.90.51, Fonte: 0010.00.199 - Recursos Ordinários.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2011

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através da Secretaria de 
Finanças, torna público que fará realizar às 9h00min do dia 21 
de janeiro de 2011, no sitio www.cidadecompras.com.br, Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro 
de Preços para aquisição de ração para cães, gatos e equinos, 
conforme especificação do edital, processo nº 37.442/2010. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados na 
Diretoria de Compras e Licitações, sito à 402 Sul, Conj. 01 Lts. 
08/09, em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2735 / 2736 ou 
email cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 06 de janeiro de 2011.

Antônio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2011

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através da Secretaria de 
Finanças, torna público que fará realizar às 15h00min do dia 21 
de janeiro de 2011, no sitio www.cidadecompras.com.br, Pregão 
Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição 
de preservativo masculino, feminino e gel lubrificante, conforme 
especificação do edital, processo nº 40.574/2010. O Edital poderá 
ser examinado ou retirado pelos interessados na Diretoria de 
Compras e Licitações, sito à 402 Sul, Conj. 01 Lts. 08/09, em 
horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelo fone (63) 2111-2735 / 2736 ou email 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 06 de janeiro de 2011.

Antônio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro
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